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REQUERIMENTO N° ”*23;)", DE 2019

Requeremos urgéncia, nos termos do art. 336, inciso
II, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Camara n° 94,
de 2018, que autoriza a aplicagdo de medida protetiva de
urgéncia, pela autoridade judicial ou policial, a mulher em
situagdo de violéncia doméstica e familiar ou a seus dependentes
e da outras providéncias.
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